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FATO RELEVANTE 

 

BROOKFIELD BRASIL ASSET MANAGEMENT INVESTIMENTOS LTDA. (“Administradora”), na 

qualidade de Administradora do Fundo, vem informar, com base no regulamento do FIP e na 

Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 578, de 30 de agosto de 2016, conforme 

alterada, que, na assembleia geral de quotistas do FIP realizada nesta data, foi aprovada a 

ratificação da celebração, pelo FIP, do Instrumento Particular de Penhor de Ações (“Instrumento 

de Penhor” ou “Penhor de Ações”), celebrado no dia 04 de maio de 2018 entre o FIP, a Itaúsa – 

Investimentos Itaú S.A. (“Itaúsa” e, em conjunto com o FIP, “Empenhantes”), Petróleo Brasileiro 

S.A. – Petrobras (“Petrobras”) e, na qualidade de interveniente, Nova Transportadora do Sudeste 

S.A. – NTS (“NTS”), por meio do qual o FIP empenha, em favor da Petrobras, 869.618.718 

(oitocentas e sessenta e nove milhões, seiscentos e dezoito mil, setecentas e dezoito) ações 

ordinárias e nominativas, de sua titularidade, emitidas pela NTS. 

 

 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2018. 
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